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REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO SOBRE A
POSSIBILIDADE  DE  INSTALAÇÃO  DO  PROJETO  CIDADE
INTELIGENTE EM NOSSO MUNICÍPIO

Considerando  que  as  Cidades  Inteligentes   tem  como  fatores
principais  alinhar a vontade política;

 
Considerando que para preparar uma cidade inteligente deve-se

manter o foco no cidadão, na Base na carta brasileiro de Cidades Inteligentes, na Disciplina
nos processos e nas transparências;

Considerando que é importante a participação ativa do Técnico de
Informática responsável (capacitação, recursos, apoio);

Considerando que se faça necessário revisar e precisar processos,
com base nas diretrizes da Lei G D (redesenhar, otimizar,  encurtar);

Considerando que se faz necessário criar e revisar catálogos de
serviços de zeladoria e atendimento digital;

 
Considerando  que  é  necessário  revisar  sistemas,  portais  e

contratos (fazer checklist);

Considerando  que  é  primordial  criar  ato  normativo  próprio
(recepcionar e ampliar);

Considerando  que  nas  cidades  inteligentes  saimos  do
ELETRÔNICO para o DIGITAL e evitamos o uso do papel;

Considerando  que os  Pilares  de um governo digital  hoje  são o
Princípio da eficiência da Administração Pública, governo como plataforma, Foco no cidadão
(atendimento, processo), Transparência pública  e Inovação tecnológica;

Considerando que várias cidades de nosso Estado já se moldaram
ao projeto, obtendo um grande desenvolvimento;

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades
regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido  Fernandes,



Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 2

solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis, após consulta ao departamento
competente, as seguintes informações:

A-  Existe  a  possibilidade  de  instalação  do  PROJETO  CIDADE
INTELIGENTE em nosso município?

B- Se positivo, qual a previsão para que isso ocorra? Se negativo,
justificar. 

SALA DAS SESSÕES, em 29 de novembro de 2021.

TENENTE GENOVA
Vereador - DEM 
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